
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2007.
(Da Sra. Rita Camata)

De audiência pública nesta Comissão sobre as ações atuais da
Agência Nacional de Aviação Civil para efetivar a volta da
normalidade no Controle de Tráfego Aéreo e sobre a
formulação do Marco Regulatório do Setor Aéreo.

Senhor Presidente,
Considerando que:

1) dentre as matérias e atividades desta Comissão, previstas no art. 32, XX, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados encontram-se assuntos relativos ao
sistema nacional de viação e sistemas de transportes em geral, o transporte aéreo, a
aviação civil, e o transporte de passageiros e cargas, e
2) o art. 24, VII e XI do mesmo Regimento Interno desta Casa dispõe sobre a autonomia
das Comissões Permanentes em ouvir qualquer autoridade ou cidadão, e  exercer a
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração
Indireta,

REQUEIRO a Vossa Excelência seja realizada Audiência nesta Comissão para que
possamos ouvir a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, autarquia especial do
Poder Executivo encarregada de, entre outras atribuições, manter a continuidade na
prestação de um serviço público nacional - o transporte aéreo de passageiros e de
cargas, e zelar pelo interesse dos usuários e consumidores.

Tal requerimento se faz devido a necessidade de dar conhecimento a esta Casa e à
Sociedade sobre as ações atuais da Agência para efetivar a volta da normalidade no
Controle de Tráfego Aéreo frente à continuidade dos atrasos de vôos nos aeroportos
brasileiros; quais medidas têm sido tomadas em relação às Companhias Aéreas que,
além dos atrasos em seus vôos, persistem na prática do chamado “overbooking”,
causando constrangimento e danos profissionais e pessoais aos usuários e, por fim, mas
não menos importante, para informar a esta Comissão sobre a formulação do Marco
Regulatório do Setor Aéreo, pois como nosso Código de Aviação Civil já não atende
amplamente às necessidades do setor, e a Agência foi criada em 2005, tendo dois anos
para apresentar tal instrumento, o prazo finda este ano.

Para tanto, REQUEIRO seja convidado a prestar informações sobre tal conjuntura a este
órgão técnico, o Sr. Milton Sérgio Silveira Zuanazzi, Diretor-Presidente da ANAC.

Sala de Reuniões da Comissão, em             de fevereiro de 2007.
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